
MINISTÉRiCi 
LIK.IIN/ERSIDADE IcE.T.11.M,(1 rt/ 

RE::30LUCAO I\12 089/94-CEPE Eto 	 02 dr,- 	t te.r1A 

. APROVA O 	 i.")i.. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL 	RORAIMA. no USC) 
de suas atribuições legais e estatutárias O Vc10 em ki!`"; 1,.1 
deliberou de Ensino, Pesquisa e Extensão Etrl sua. reutliãci nc... diz, 
09 de maio de 1994, 

RESOLVE: 

Art. 12  - AprOvt.tr o Plano do C(..:Vn f 	riCkrinelt)EH 
ESilingue, 	 Plano de Cura-) r-iticy/, ..1.; .5 
integrante da presente Resolt.itr,) • c, perIpor no g 	iho 
Universitário a criação do respectivo CUISO 

Art 22  7  A presente Resolução entrará, ern -vovor na claun de 
publicação. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE non,NrmA. Em Doa 
Vista-FIR. 09 de maio cio 199'1. 
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